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2. EMENTA  

Procedimentos especiais de jurisdição contenciosa. 

Procedimentos especiais de jurisdição voluntária.  

Ação Rescisória. 

 
3. JUSTIFICATIVA 

 

O desenvolvimento lógico da compreensão da dinâmica do direito processual civil induz 
que, após a análise do rito comum no processo de conhecimento, sejam apresentados ao 
aluno os procedimentos especiais de jurisdição contenciosa e de jurisdição voluntária, 
como forma de se completar o ciclo de estudos relacionado ao processo de conhecimento 
e prepará-lo adequadamente para as etapas seguintes (Processo de Execução e Cautelar). 

Nesse mesmo ciclo, e como forma de encerramento do estudo do processo de 
conhecimento, também é apresentado ao aluno o procedimento da ação rescisória, como 
instrumento próprio e de rito especial que visa ao afastamento da coisa julgada segundo 
hipóteses restritas e de acordo com a dinâmica estabelecida no código de processo civil.  
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4. OBJETIVO 
 

Propiciar ao aluno de Direito a compreensão da dinâmica procedimental que envolve os 
vários procedimentos especiais, tanto os de jurisdição contenciosa como os de jurisdição 
voluntária, com ênfase a respeito da necessidade de se traçar procedimentos que destoam 
do rito comum, para atender às especificidades do direito material objeto da discussão em 
juízo. 

 

 

5. PROGRAMA 
 

1. Procedimentos especiais de jurisdição contenciosa 
1.1 – Consignação em pagamento 
1.2 - Ação de exigir contas 
1.3 – Ações possessórias 
1.4 – Inventário e partilha 
1.5- Ação monitória 
1.6 – Mandado de segurança individual e coletivo 
 
2. Procedimentos especiais de jurisdição voluntária 
2.1 – Disposições gerais 
2.1 – Alienação judicial 
2.3 – Divórcio e separação consensuais 
2.4 – Herança jacente 
2.5 – Interdição 
 
3. Ação rescisória  
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6. METODOLOGIA 

O conteúdo da disciplina será desenvolvido utilizando-se as seguintes plataformas: 

a) Ensino Participativo: debates de temas e textos relacionados ao programa da disciplina, mediante 

atribuição de pontos; 

b) Estudos de casos: disponibilização de cópia de processsos públicos e encerrados, para que os 

alunos possam identificar os atos processuais praticados, segundo as lições prévias, para que se 

possa fomentar o debate sobre a sua adequação jurídica. 

c) Aulas expositivas 
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7. VALIAÇÃO: 

 

- 02 (quatro) trabalhos avaliativos escritos individuais (questionários, leituras, fichamentos, criação de 

conteúdo), sobre as temáticas abordadas a cada módulo, no valor de 30,0 (trinta) pontos cada. As 

atividades serão apresentadas com antecedência mínima de 3 dias e devem ser postadas na plataforma 

Microsoft Teams dentro do prazo estipulado (para cada dia de atraso na postagem, será descontado 10% 

(dez por cento) da nota atribuída à avaliação. Total: 60,0 (sessenta pontos) 

 
- 01 (uma) prova, no valor de 40,0 (quarenta pontos)  

8. BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

A constante da ficha de componente curricular, recentemente atualizada por este professor, sem prejuízo 
da indicação bibliográfica atualizada segundo forem sendo lançadas obras sobre as inovações do novo 
CPC. 

 
 

OBS: Na plataforma Microsoft Teams serão postados textos de apoio e outras referências, como sites, 
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vídeos e links para enriquecer o conteúdo e contribuir para melhor aproveitamento final do aluno. 
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